
A Polícia Civil informa que a pessoa citada foi presa em flagrante, após abordagem da Guarda 

Municipal, resultando na recuperação de bens subtraídos. A autoridade policial atuou com base 

em critérios técnicos e legais, pautada nos elementos disponíveis, cabendo posteriormente ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário a formação definitiva da convicção quanto à 

responsabilidade penal. 


